INDICAÇÃO Nº.......1347........, DE 2002

Considerando que os habitantes do bairro de Pantaleão, situado na zona rural de Amparo, solicitam, por intermédio do nobre Vereador Oberdanck Expedicto Barbi Júnior, daquele município, que seja realizada pavimentação asfáltica em estrada rural existente no referido bairro, especificamente no trecho de aproximadamente duzentos e cinqüenta metros em que se situam duas escolas ( Movimento de Ação Rural do Pantaleão - MARP- e E.E.P.G Professor Ariosto Ribeiro Persicano ) e uma igreja;

Considerando que o mencionado trecho, se pavimentado, representaria um relevante instrumento ao desenvolvimento da localidade em que se situa, em razão, sobretudo, da concentração de pessoas propiciada pelas instituições de ensino e religiosa; 

Considerando, finalmente, que a medida reveste-se do mais elevado interesse público,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à destinação de recursos para a pavimentação asfáltica em estrada rural existente no bairro de Pantaleão, situado no município de Amparo, especificamente no trecho de aproximadamente duzentos e cinqüenta metros em que se situam duas escolas (Movimento de Ação Rural do Pantaleão - MARP- e E.E.P.G Professor Ariosto Ribeiro Persicano) e a igreja do referido bairro. 
Sala das Sessões, em
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